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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE EM 11/12/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  11/12/2012 11:22:14  Data da assinatura:  11/12/2012 11:22:21

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2012

LIDO NA 132ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2012 13:43:22  Data da assinatura:  11/12/2012 13:43:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 95/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.430/12)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 95 - ESTATUTO MICROEMPRESA

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  11/12/2012 17:03:26  Data da assinatura:  11/12/2012 17:06:50

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 95 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.430/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que   institui o estatuto do microempreendedor
individual, da microempresa e empresa de pequeno porte do
Estado do Ceará, em conformidade com a Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras
providências.

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 95 de 2012
Mensagem n° 7.430/12 do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “institui o estatuto do microempreendedor individual, da
microempresa e empresa de pequeno porte do Estado do Ceará, em conformidade com a Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras providências”

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado justifica o presente projeto nos seguintes termos:

As micro e pequenas empresas desempenham importante papel no contexto
econômico e social em praticamente todos os países, independente do seu estágio
de desenvolvimento, modelo econômico ou sistema de governo. A título de
exemplo, nos países que constituem a União Européia, os empreendimentos de
micro e pequeno portes somam 19 milhões e representam 98% de todos os
empreendimento, enquanto na China, Japão, Austrália, os pequenos negócios
representam, respectivamente, 99%, 99,7% e 96% dos empreendimentos totais.
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Nas nações em desenvolvimento, a sua participação é ainda mais expressiva e o
seu papel mais relevante, pois contribuem para o crescimento econômico, a
criação de empregos, geração de renda e o desenvolvimento local e regional.

No Brasil, as microe e pequenas empresas ocupam também um papel de destaque
no cenário econômico nacional, pois, de acordo com estudos realizados SEBRAE,
representam 99% das empresas formais, respondem por 67% da força de trabalho
do setor formal urbano, por 26% da massa salarial e por 20% do produto interno
bruto nacional.

(...)

Regulamentado a Lei Complementar Federal 123/2006, na prática, o Estado do
Ceará estará estimulando o espírito empreendedor dos cearenses, incentivando o
surgimento de novos negócios, contribuindo para a formalização de
empreendimentos, reduzindo o alto índice de mortalidade das pequenas empresas,
diversificando a atividade produtiva estadual, melhorando a competitividade da
micro e pequena empresa e contribuindo, sobretudo, para a geração de mais
empregos. Ou seja, estará criando condições legais que assegurem o efetivo
desenvolvimento deste importante segmento econômico.”

 

2. ANÁLISE

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO MATERIAL

 

O projeto de lei apresentado visa a instituir o Estatuto do Microempreededor individual, da microempresa
e da empresa de pequeno porte.

Em rápida análise, tem-se que o presente projeto versa basicamente sobre as matérias atinentes ao Direito
Civil, Comercial e Tributário.

Inicialmente, cumpre observar que não há vício de constitucionalidade material no presente projeto, uma
vez que se trata de nítida hipótese de delegação de competência em matéria federal aos Estados-membros.
Isso porque reza o art. 22, parágrafo único da Constituição Federal que lei complementar poderá autorizar
os Estados a legislar sobre as eventuais especificidades regionais nas matérias atinentes à competência
privativa da União. Senão, veja-se, ad litteram:

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

(grifos nossos)
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Ora, observe-se que, conforme já noticiado, a matéria de fundo do presente projeto cinge-se,
especialmente, à seara do Direito Civil e Comercial, o que remonta à competência legislativa privativa da
União, tudo na conformidade do art. 22, I, CRFB, a qual, como vimos, pode ser acometida eventualmente
aos Estados-membros.

Portanto, para que o Estado do Ceará possa legitimamente legislar sobre matéria de competência federal (
, Direito Civil e Comercial) é necessária a conjunção dos seguintes fatores: a) Lei Complementarin casu

autorizativa; b) Tratar-se de questões específicas à regionalidade e subsumíveis ao rol constante do art.
22, CRFB.

Tais requisitos restam indubitavelmente atendidos, uma vez que se observa, ainda que de rápida análise
do projeto, que se trata de adequação da normatização federal atinente aos pequenos empresários à
realidade cearense

Ademais, no que diz respeito à existência de Lei Complementar Federal autorizativa, deve-se observar o
disposto no art. 77, §1º da LC 123/06, o qual expressamente previu a necessidade de que os Estados
dispusessem sobre eventuais regras que assegurassem um tratamento jurídico simplificado àqueles
microempresários e aos empresários de pequeno porte. Veja-se a redação do referido dispositivo, in
expressis verbis:

Art. 77.   Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 30
(trinta) meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

§  1º   O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a
Secretaria da Receita Previdenciária, , o Distrito Federal e osos Estados
Municípios deverão editar, em 1 (um) ano, as leis e demais atos necessários
para assegurar o pronto e imediato tratamento jurídico diferenciado,
simplificado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno porte. 

 

Resta, portanto, notadamente atendidos os requisitos constitucionais para a legitimidade da atuação
legislativa por parte do Estado do Ceará no que se refere ao requisitos de competência e
constitucionalidade material.

 

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA

 

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que não se observa vício de iniciativa no presente caso. Isso porque, a
despeito de não se tratar tecnicamente de matéria de competência concorrente da União, dos Estados e do
Distrito Federal (art. 23, CF), a  jurídica subjacente é a mesma, haja vista que, pragmaticamente, oratio
Estado do Ceará está especificando e adequando às realidades regionais que lhe são peculiares as normas
exaradas pelo Poder Legislativo Federal.

Assim sendo e à luz do art. 60, §3º da Constituição Estadual, tem-se como legítima a competência do
Chefe do Executivo Estadual para deflagrar o processo legislativo. Senão, observe-se, in verbis:

 

Art. 60. Omissis.
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de  leis
que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da  União
e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
 concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.430/12, seProposição nº 95 de 2012
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/12/2012 11:17:39  Data da assinatura:  12/12/2012 12:23:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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1.  

1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR MENSAGEM 95/12 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  12/12/2012 14:36:36  Data da assinatura:  12/12/2012 15:26:08

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
12/12/2012

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem nº.: 7.430/2012

Proposição nº.: 95/2012

Autoria: Poder Executivo

EMENTA: INSTITUI O ESTATUTO DO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, DA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONFORMIDADE COM A
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

Relatório (exposição da matéria – Art. 102, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Mensagem nº 7.430/2012, (proposição 95/2012) de autoria do  que cria oPoder Executivo,
Estatuto do Microempreendedor Individual, da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte do Estado do
Ceará. O projeto de Lei, que acompanha a mensagem, regulamenta a Lei Complementar Federal
123/2006.

Na prática, o Estado do Ceará estará estimulando o espírito empreendedor dos cearenses, incentivando o
surgimento de novos negócios, contribuindo para a formalização de empreendimentos, reduzindo o alto
índice de mortalidade das pequenas empresas, etc.

Em regular tramitação, recebeu parecer favorável da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará.

É o relatório.

Voto (Art. 102, §1º, II, do Regimento Interno)

Inicialmente mister consignar a tempestividade do presente parecer. Na forma do Art. 82, I, do
Regimento Interno desta Casa.

Quanto ao objeto desta Mensagem, à luz dosArts. 48, I, “a”, e. 96, I do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu exame de admissibilidade, aspectos da
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constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa,
pronuncio-me  a regular tramitação da Mensagem nº 7.430/2012, do PoderFAVORAVELMENTE
Executivo, em consonância ao parecer da Procuradoria desta Casa.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  12/12/2012 15:36:59  Data da assinatura:  12/12/2012 16:18:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( x ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 95/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7. 430/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00003/2012  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Data da criação:  12/12/2012 16:42:02  Data da assinatura:  12/12/2012 16:42:02

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00003/2012
12/12/2012

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Faltou no memorando a designação das comissões participantes.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR - COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 16:47:43  Data da assinatura:  12/12/2012 16:48:21

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação, de Trabalho, Administração e Serviço Público e de
Indústria, Comércio, Turismo e Serviços 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM 95/12, REUNIAO CONJUNTA COMISSOES CICTS/CTASP/COFT - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  12/12/2012 16:55:51  Data da assinatura:  12/12/2012 17:06:55

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
12/12/2012

REUNIÃO CONJUNTA DA COMISSÃO INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO;
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO.

Mensagem n.º: 7.43012 (Proposição 95/12)

Autoria: Poder Executivo

Relator: Dep. Ronaldo Martins

INSTITUI O ESTATUTO DO MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL, DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE DO ESTADO DO CEARÁ, EM
CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
N.º 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 Relatório:

Trata-se de Mensagem nº 7.430/2012, (proposição 95/2012) de autoria do  que cria oPoder Executivo,
Estatuto do Microempreendedor Individual, da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte do Estado do
Ceará. O projeto de Lei, que acompanha a mensagem, regulamenta a Lei Complementar Federal
123/2006.

Na prática, o Estado do Ceará estará estimulando o espírito empreendedor dos cearenses, incentivando o
surgimento de novos negócios, contribuindo para a formalização de empreendimentos, reduzindo o alto
índice de mortalidade das pequenas empresas, etc.

Em regular tramitação recebeu parecer favorável nas Comissões de Constituição, Justiça e Redação.

Na forma do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fora encaminha a proposição para análise desta
reunião conjunta das comissões temáticas.

Voto:
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Diante da competência destas Comissões, pronuncio-me  regular tramitação eFAVORAVELMENTE
aprovação da matéria.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 17:38:34  Data da assinatura:  12/12/2012 17:39:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E
SERVIÇOS

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 95/12(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.430/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  19/12/2012 19:53:36  Data da assinatura:  19/12/2012 19:53:44

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 137ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/12.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 70ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
2ª SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/12.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA REDAÇÃO FINAL NA 71ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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